
PARECER CEDECONDH

Senhor Presidente,

 

Venho a esta Comissão, para Parecer, o Projeto de Lei de autoria do Vereador Eng. Comassetto, que Inclui a
efeméride Dia Municipal da Habitação no Calendário de Datas Comemorativas e de Conscientização do
Município de Porto Alegre, realizado no dia 21 de agosto.

Em Parecer Prévio, a Procuradoria deste Legislativo não apontou impedimentos à sua tramitação. 

No exame de legalidade, concluo pela inexistência de óbice de natureza jurídica à tramitação da proposição.

No mérito, dou parecer pela aprovação do presente projeto.

 

Vereador Pedro Ruas

Líder da Bancada do Psol

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador(a), em 29/05/2023,
às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0563272 e o código CRC 583D5FEA.

Referência: Processo nº 234.00010/2021-16 SEI nº 0563272

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer Conjunto nº 047/23 – CCJ/CUTHAB/CECE/CEDECONDH/COSMAM con�do
no doc 0563272  (SEI nº 234.00010/2021-16 – Proc. nº 0808/21 - PLL nº 335), de autoria do vereador
Pedro Ruas, foi APROVADO em votação simbólica durante Reunião Conjunta Extraordinária da Comissão
de Cons�tuição e Jus�ça, Comissão de Urbanização, Transportes e Habitação, Comissão de Educação,
Cultura, Esportes e Juventude, Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e Segurança
Urbana e Comissão de Saúde e Meio Ambiente, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota com
votação encerrada em 29 de maio de 2023; com votos contra dos vereadores Ramiro Rosário,
Comandante Nádia e Tiago Albrecht.

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto e,
quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Silveira Castro, Assistente Legisla�vo, em
30/05/2023, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0564043 e o código CRC B4090DB3.

Referência: Processo nº 234.00010/2021-16 SEI nº 0564043

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

